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ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
Aos dez dias do mês de abril de 2013, às 09:00h, na sala de reuniões, sito à 

Rua Bela Cinta, nº 847, 2º andar, Bairro Cerqueira César, foi realizada a 2ª 
Reunião Extraordinária da Comissão Geral de Ética, com a presença do 
Coordenador Membro desta Comissão Ministro FLAVIO FLORES DA CUNHA 

BIERRENBACH onde presentes se encontravam os Senhores Membros da 
Comissão Geral de Ética: Procurador de Justiça JOSÉ GERALDO BRITO 
FILOMENO, Advogado EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES, o 

Membro Suplente: Advogado LUIZ FERNANDO AMARAL. Justificando suas 
ausências, a Professora ODETE MEDAUAR, o Advogado LEOPOLDO 

PAGOTTO, e o Desembargador KAZUO WATANABE . 
Abertos os trabalhos, pelo Coordenador Dr. Bierrenbach, passou-se a análise 
dos itens da pauta: 

 
APRECIAÇÃO DA ATA DA 9ª REUNIÃO (realizada aos 20 de março de 2013) 

 
Aprovada a Ata, sem ressalvas. 
 

CÓDIGO DE ÉTICA  
 
Conforme observação feita pelo Dr. Muylaert, registrando que o código deverá 

ser mais compacto; em seguida, passou-se a leitura da 5ª minuta (art. 1 a 9). 
Deliberando-se pela condensação da redação dos artigos, a cargo do Dr. 

Muylaert. 
 
Deliberou-se, outrossim que, em caso de dúvidas suscitadas ou conflitos de 

interesses, deverá ser consultada a Comissão de Ética, que poderá solicitar 
esclarecimentos aos Órgãos responsáveis, por intermédio da Corregedoria Geral 

da Administração. 
 
Deliberou-se, ainda que, os relatores encaminhassem aos membros a 5ª 

(quinta) versão consolidada e que eventuais sugestões deverão ser 
encaminhadas previamente à próxima reunião, agendada para o dia 24 de abril 
de 2013 e outra reunião agendada para o dia 08 de maio de 2013, devendo 

contar com a presença do Presidente da CGA. 
 

Deliberou-se que, concluída a redação do Código, será marcada uma reunião 
com o Presidente para envio de ofício ao Governador, solicitando fixação de 
mandato dos membros da Comissão de Ética. 
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Dr. Bierrenbach assinalou ponto fora de pauta, a respeito da sugestão 

formulada pela Dra. Mizia Camargo Ribeiro, Corregedora Coordenadora da 
Corregedoria Geral da Administração Setorial Habitação, a respeito de palestra 

com o Tema “Assédio Sexual”. Por fim, foi deliberado que, a respeito do tema 
suscitado pela Corregedora Mízia, este será analisado em pauta da próxima 
reunião, ficando designado o Dr. Muylaert para relatar o assunto. 

 
Finalizando a reunião, foi concedida a palavra àqueles que dela quisessem fazer 
uso, e não existindo manifestações, o Coordenador encerrou a reunião, que foi 

lavrada a presente Ata, lido este instrumento e devidamente assinada: 
 

CGA, 10 de abril de 2013. 
 
 

Membro:_____________________________________________________ 
          JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO 

 
Membro:_____________________________________________________ 
           EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 

 
Suplente:_____________________________________________________ 
            LUIZ FERNANDO AMARAL 

 
Coordenador:_______________________________________________ 

              FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 
 
 

 
 

 
 


